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DATA: 19/1 2/2023
PROJETO DE LEI N° /mﬁ

————

Autoriza o Poder Executivo a contratar operagdo de crédito
conforme especifica e d4 outras providéncias.

¢ 66@-‘00()’00, (trinta milh3es de reais), nos termos

3.2022, ¢ ‘s_yééx‘a’ltléfaéﬁes,. destinados a investimentos

para a construgdo da usina f tovoltaica, infraestrutiita de estradas rurais e urbanas, aquisicéo

de 6nibus escolares, maguinrio-e Vefculs yitdgHo ¢ investimento em prédios publicos.

Os’: qcm"éds?'provenientes"‘déi'.._op" agdo de crédito autorizada serdo

obrigatoriamente aplicados 1l execugas dos preetiditi "tb's’pzj;gevistos no caput deste artigo,

a

espesas correntes; em consonancia com o §1°

sendo vedada a aplicacfio de tais. ; _
de 04 de maio de 2000,

utivo, autorizado a.vincular, coni'tf:f‘(;q ':tragiata;ntia a garantia

ito°deque trata éstq;’ll;e‘ ‘em caréter 1rreVogavel e irretratavel, a

'tﬁbﬁ‘térias,ii)reéista's nos artigos 158

% Os recursos-pf entes: da operagio de crédito se refere esta Lei

deverdo ser consignados comoiréceit

a no Ok amento ou em gféditos aid}gjgngig, nos termos do
inc. H, §°1°, art; " '

32, da Lei Complementar 101/2000,

Art. 4° O§‘of"¢a;}r_1ént‘gsld'i“i"”os“icrédi-toscaadi‘b’i'éhais .qevqyﬁﬁ" consignar, anualmente, as

dotagdes necessérias s amortizagdes ‘' aos pagamentos-dos encargos, relativos aos contratos

de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigagdes decorrentes da operagdo de crédito ora

autorizada.
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Art. 6° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancirias e demais encargos
financeiros e despesas da operagdo de crédito, fica a credora autorizada a debitar a conta-
corrente de titularidade do municipio, a ser indicada no contrato, em que sfo efetuados os
créditos dos recursos do municipio, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de
destinagdo especifica, mantida em sua agéncia, 0s montantes necessarios as amortizagdes e

pagamento final da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

Art. 7° Esta Lei entra ém.vigor n.
5.619 de 28 de dezemibro de 2022. -

Prefeitura, sede do Muni pio de Palmeira, Estado do Parana, em 19 de

Dezembro de 2023.

!
ado dé'fprma
gitalpor SERGIO
uIs” - i
ELICH:7528155497

“Prefeito do Mumczpzode a

Imeira .
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

A crescente complexidade da sociedade Palmeirense, imp&e demandas cada

aplicagdo em investimeé;
legal.

As alteragBes_poss

recurso ﬁnancelro, podendo atend ;

Dezembro de 2022

- -Prefeito do

T
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